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PORTARIA Nº 08, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025,

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de inscrição do Prêmio Municipal de Boas
Práticas na Educação.

ASECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o número expressivo de solicitações de ampliação do prazo
por parte das escolas, e visando garantir ampla participação dos profissionais da
rede municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo de inscrições do Prêmio Boas Práticas na Educação de

São Félix até o dia 17 de novembro de 2025.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no regulamento

do prêmio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Félix-Ba, 11 de novembro de 2025.

Jossi guerra Silva

Secretária Muntgipallde Educação
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